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                              A Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP do Crea-PE, reunida 

ordinariamente em 23 de agosto de 2023, através de videoconferência, após análise do processo em 

epígrafe, que trata do Protocolo nº 200.219.827/2023, que versa sobre a solicitação de Revisão de 

Atribuições do profissional Henrique Cesar Meneses Souza Granja,  

                                     Considerando que o profissional cursou sua graduação em Engenharia Civil na 

Universidade Federal do Vale do São Francisco, campus Juazeiro, onde o Crea-BA ao analisar o curso 

entendeu que os egressos não possuíam habilitação para as atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.º da 

Resolução nº 218/73, referentes a aeroportos, portos e barragens;  

                                     Considerando que, para retirada da restrição, o profissional se matriculou na 

Faculdade de Integração do Sertão – FIS e cursou a disciplina eletiva de Barragens com carga horária de 

30 horas; 

                                     Considerando que, embora no Histórico Escolar não apresente expressamente o 

nome da disciplina Barragens, mas a disciplina Eletiva I, no Plano de Ensino apresentado consta que a 

disciplina Eletiva I é relacionada ao módulo Barragens;  

                                     Considerando que no cadastro do curso de Engenharia Civil da Faculdade de 

Integração do Sertão – FIS, como a disciplina Barragens é eletiva, a CEEC decidiu aprovar que os alunos 

que cursarem essa disciplina podem ter suas restrições a esta atividade retirada; e, 

                                     Considerando o relatório e voto exarado pelo Conselheiro Marcos José Chaprão, 

diante do acima exposto, sugerindo a retirada das restrições relativas apenas a ‘barragens’, mantendo as 

demais restrições, 
 

                                    DELIBEROU: 

 

                                    Aprovar, por unanimidade, a retirada das restrições relativas apenas a ‘barragens’, 

mantendo as demais restrições, conforme parecer do relator. 

                              

Recife, 23 de agosto de 2023. 
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